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i EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N& 001/2021
REGIDO PELA LEI N°i 
LEI COMPLEMENT/ 
SUBSIDIARIAMENTE

10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO MUNICIPAL N2 18/2013,'
\R N9 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, 
5ELA LEI N2 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO (S) INTERESSADO
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

1
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 017/2021 PROCESSO LICITATÓRIO N& 001/2021

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO "POR ITEM"

REGIME DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO:
FORNECIMENTO PARCELADO

OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento sob demanda de equipamento de informática, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Campestre do Maranhão, conforme Termo de 
Referência
LOCAL E DATA DO 
DOCUMENTAÇÃO Dl

DATA: 18/05/2021 {/

HORA: 09:00hs (nove

LOCAL: Câmara Mun 
65.968 - 000

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS E 
HABILITAÇÃO:

abertura da Sessão Pública)

) horário local.

cipal, localizada na AV. JK, N 542- CENTRO -  CAMPESTRE DO MARANHÃO - CEP:

DIA, HORÁRIO, LOCA 

DIA: Segunda a Sexta 

HORÁRIO: 08:00hsà

L E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

-feira

s 12:00hs (horário local)

! r \  ^
PREGOEIRO RESPON

JORGE ANT(

SÁMÊjKÍ )
Este instrumento contém: 

Edital e seus anexos
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
Av. JK, s/n -  Setor Administrativo -  Campestre do Maranhão 

CNPJ/MF N9 01.616.686/0001-02

PREGÃO PRESENCIAL Ne 001/2021 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 017/2021 

EDITAL

A Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA, por intermédio do Pregoeiro, designada 
pela Portaria N9 012/2021 - GAB, de 05 de janeiro 2021, torna público para conhecimento dos interessados 
que às XXhOOmin do dia XX de maio de 2021, Sala da Câmara Municipal, localizada na Av. JK, S/N - Centro 
- Campestre Do Maranhão/MA, CEP: 65.968-000, que realizará Licitação Pública na modalidade PREGÃO, 
em sua forma PRESENCIAL sob o n9 Õ01/2021-CPL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, mediante as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Câmara M unicipal de ; " üíj
Campestre do Maranhão-MA

A licitação será regida pela Lei n9 10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Municipal n?
18 de 02 de janeiro de 2013, subsidiariamente pela Lei n9 8.666 de 21 de junho de 1993, pela Lei
Complementar n9 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n9 147 de 07 de agosto
de 2014, assim como as demais legislações aplicadas à matéria e ainda pelas condições deste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS:

1.1. Os licitantes de^em ater-se à fiel observância dos procedimentos estabelecidos neste Edital, 
podendo qualquer interessado acompanhar seu desenvolvimento desde que não interfira de modo a 
perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

1.2. O abuso de direito, inclusive mediante comportamento inidôneo, a litigância inspirada pela má fé e 
o uso de recurso meramente protelatório serão motivos para apuração e punição em regular processo, com 
garantia da ampla defelsa e do contraditório.

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação 
na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, salvo comunicação em contrário.

1.4. O Edital e seus anexos estão à disposição de seus interessados na sede da Comissão Permanente de 
Licitação -  CPL, situado na Av. JK, S/N - Centro - Campestre do Maranhão/MA, CEP: 65.938-000, de segunda 
a sexta-feira no horário das 08h00min às 12h00min onde podem ser consultados gratuitamente ou obtidos 
em via impressa, mediante a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, e ainda disponibilizados no e-mail da 
Câmara Municipal de cjampestre do Maranhão camaramunicipaldecampestre2124@gmail.com

1.5. Ao adquirir cópia do edital, o interessado deverá cadastrar o nome da empresa, n9 CNPJ, endereço 
em que receberá notifijcação, e-mail, fone e celular se houver, nome de responsável da empresa, e ainda, 
comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao 
endereço fornecido.

1.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se dia do início e inclui-se o dia do 
vencimento, e considera-se os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

1.6.1.Só se iniciam e yencem os prazos aqui referidos em dia de expediente da Câmara Municipal de 
Campestre do Maranhão/MA.

1.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA com base 
na Lei n9 10.520/20C2 e subsidiariamente na Lei n9 8.666/93 e demais legislações aplicadas ao 
procedimento.

1.8. É facultado ao Pr|egoeiro.

Av. Jk s/n -  Setor Administrativo -Centro -  Campestre do Maranhão
CNPJ/MF N9 01.616.686/0001-02

mailto:camaramunicipaldecampestre2124@gmail.com


a) Promover, em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo.

b) Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos para fundamentação de suas 
decisões, podendo inclusive solicitar a participação de representantes do setor demandante para auxiliar 
os trabalhos da Comissão;

c) No julgamento da proposta e da documentação de Habilitação sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância da Proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
acessível a todos os interessados.

Câmara M unicipal de
Campestre do Maranhão-MA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DG MARANHÃO
Av. JK, s/n -  Setor Administrativo -  Campestre do Maranhão

CNPJ/MF Ne 01.616.686/0001-02

d) Relevar omissões 
contrariem a legislação

puramente formais observadas na documentação e na Proposta, desde que não 
e não comprometam a lisura da licitação.

e) Negociar os preços e condições da Proposta, na fase de negociação, visando aumentar as vantagens 
em favor da Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA, não podendo, porém, alterar o objeto ou 
condições de classificação e habilitação.

1.9. O Pregoeiro antel de iniciar a fase de lances, porém poderá definir o valor mínimo de diferença entre 
os lances e tempo máximo para sua formulação.

1.10. O Pregoeiro poderá delegar aos membros da Equipe de Apoio as atribuições seguintes:

a) Recebimento de impugnações ao Edital e pedidos de esclarecimentos;

b) Credenciamento de licitantes;

c) Recebimento dos envelopes das Propostas e Habilitação;

d) Abertura dos envelojpes das Propostas e leitura dos Preços;

e) Recebimento de amostras e encaminhamento ao setor responsável para exame se houver;

f) Elaboração de Atas;

g) Disponibilização de [processo para exame dos interessados;

h) Juntada de documentos, com respectivo Termo de juntada, numeração de folhas, assinaturas e rubricas;

1.11. Integram o presente Edital como ANEXOS e independentes de transcrição os documentos seguintes:

ANEXO I - Termo de Re 

ANEXO II - Modelo Cari 

ANEXO III - Declaração 

ANEXO IV - Declaração

erencia 

a Credencial

de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

de Enquadramento de ME ou EPP ou MEI

ANEXO V - Modelo Carta Proposta de Preços

ANEXO VI - Declaração 

ANEXO VII - Minuta do

de Proteção ao Trabalho do Menor 

Contrato

ANEXO VIII - Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de Habilitação

2. DO OBJETO:

2.1. A presente licitação tem como objeto o Contratação de Empresa para Fornecimento sob demanda de
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equipamento de informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Campestre do 
Maranhão, conforme Termo de Referência, ANEXO I deste Edital.

2.2. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado com base 
na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em 
tal procedimento, O valor máximo global estimado para a contratação proveniente desta licitação, perfaz 
a importância de R$ 001001001001 (001001001001001001001001001001001)

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
I

3.1. Poderá participai desta licitação empresa cujo objeto social, expresso no estatuto ou contrato social, 
especifique atividade 'pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que satisfaçam todas às 
condições do Edital e seus anexos.

3.2. Não fará jus ajo regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 
Complementar n9 l23/j2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte:

a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

rsal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;b) Que seja filial, sucur

c) De cujo capital parti 
que receba tratamento 
bruta global ultrapasse

d) Cujo titular ou sóci

ipe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra empresa 
jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, desde que a receita 
o limite de que trata o art. 35, inciso II, da Lei Complementar n9 123/2006;

io participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
art. 3Q, inciso II, da Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006;

e) Cujo sócio ou titulai seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 39 da Lei 
Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006;

f) Constituída sob a foirma de cooperativa, salvo as de consumo;

g) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, 
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de
distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros
privados e de capitalização ou de previdência complementar;

h) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 
que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anterior;

i) Constituída sob a forjma de sociedade por ações.

j) Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade.

!
3.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e o Microempreendedor Individual participantes 
desta licitação deverão! comprovar seu enquadramento e condição através de Declaração ou Certidão, 
facultado ao Pregoeiro, se for o caso, promover diligências com a finalidade de comprovar o
enquadramento do LICI 
Lei.

TANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da

3.4. Não poderá participar desta licitação:
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a) Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste PREGÃO.

b) Empresa suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a Câmara Municipal de 
Campestre Do Maranhão/MA.

c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, 
Estadual, Federal, ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

d) Empresa reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição ou que sejam controladas 
coligadas ou subsidiárias entre si, nos termos do art. 99, inciso II da lei n9 8.666/93.

d .l)  O presente edita não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, em 
razão de seu valor considerando que na prática as licitações que permitem essa participação são aquelas 
que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. (TCU, ACORDÃOS de n5
1.636/2006-P e 566/2006-P" - TCU Acórdão na 2869/2012-Plenário (Item 1.7.1").

e) Servidor ou dirigente da Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA.

f) Empresas concorrendo entre si, empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim
entendidas aquelas que 
materiais, tecnológicos

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que utilizem recursos 
ou humanos em comum.

g) Empresa que se encontre em regime de falência, dissolução, liquidação.

3.5. O interessado imjpedido de participar da licitação nas condições definidas neste item assim como o 
não credenciado terá direito ao contraditório e ampla defesa após o julgamento da licitação, nos termos 
do enunciado no item Sj.5 do Edital que trata das regras para a interposição de recursos.

3.6. DO CREDENCIAMENTO DOS INTERESSADOS:

3.6 .1 .A Sessão Pública de abertura do certame terá início na data, hora e local designados com o 
Credenciamento dos licitantes ou dos representantes legais presentes, mediante entrega dos documentos 
apresentados com a comprovação da outorga de poderes necessários para a formação dos lances e prática 
de todos os atos inerentes a esta licitação, nas condições seguintes:

a) Se o licitante se fize r representar por seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, deverá este,
para que se promovam as devidas averiguações quanto à Administração e Gerência da Sociedade,
apresentar Carteira de Identidade ou documento equivalente, acompanhado obrigatoriamente de cópia
do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, atualizados e arquivados no registro competente.

b) Se o licitante designar procurador ou credenciado, este deverá apresentar a Carteira de Identidade ou 
documento equivalente1 bem como a Procuração (pública/particular) ou Carta Credencial conforme modelo 
do ANEXO II deste Edital, devendo os mesmos obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o 
credenciamento, serem firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato 
social, ou estatuto ou ato de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua 
responsabilidade, acompanhados de cópia do contrato social, estatuto ou ato constitutivo, arquivado no 
registro competente, devidamente atualizado, acompanhado da cópia do RG do sócio(s) que outorgou os 
poderes ao credenciado/procurador.

3.6.2. A não comprovação da outorga de poderes, necessários para a formulação dos lances e prática 
de todos os atos inerentes a esta licitação, na fase do credenciamento não impossibilitará a sua participação 
com a entrega dos envelopes, apenas não terá o mesmo direito à fala.
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3.7. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e demais 
interessados presentes na Sessão de abertura do Pregão deverão apresentar ainda no momento do 
Credenciamento, em separado, à mesa dos trabalhos, os documentos abaixo descritos:

a) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO conforme exigência da Lei do 
Pregão n9 10.520/2002, no modelo do ANEXO III deste Edital.

b) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, no Modelo do ANEXO IV deste Edital, ou documento equivalente 
emitido pela Junta Comercial competente.

c) CERTIDÃO SIMPLIFICADA EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL, para os licitantes sediados no Estado do 
Maranhão, ou Certidão equivalente para as empresas participantes com sede em outros Estados.

3.7.1. A não apresentação da DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
acarretará o impedimeipto do licitante participar do presente Pregão.

3.7.2. A não apresentação da DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENcJ PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL ou documento equivalente exigida 
na alínea "b" deste subitem não impedirá a participação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
Microempreendedor a|penas não lhes serão concedidos os direitos do exercício das prerrogativas 
concedidas por Lei na fase do julgamento das propostas e da Habilitação.

3.8. A cada Sessão Púiblica realizada o Credenciamento será conferido pelo Pregoeiro. Havendo alteração 
no Credenciado o licitante deverá apresentar novo CREDENCIAMENTO nas condições definidas no subitem
3.6.1.

3.9. Não será permitido ao mesmo credenciado representar mais de um proponente e nem mais de um 
credenciado para o mesmo proponente.

3.10. É restrita a manifestação na licitação apenas aos licitantes credenciados, sendo vedada ao não 
credenciado, o direito ài fala e a manifestação na fase de lances.

3.11. Encerrada a fase do Credenciamento, serão recebidos os Envelopes de Proposta de Preços e 
Documentação de Habilitação dos licitantes, não sendo a partir deste momento permitido, sob qualquer
argumento, a admissão de licitantes retardatários.

3.11.1. O ingresso dé licitantes no recinto, após o encerramento do Credenciamento será permitido 
apenas para assistir a sessão, sem perturbar os trabalhos.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS:

4.1. Até o segundo dia útil que anteceder a abertura das propostas, qualquer licitante poderá impugnar 
o Edital deste Pregão, conforme dispõe o § 2° do Art. 41 da Lei 8.666/93, assim como formular pedidos de 
esclarecimentos.

4.2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital deste Pregão por irregularidade na 
aplicação desta Lei, deyendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes data fixada para abertura 
dos envelopes, devendo o Pregoeiro julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias, sem prejuízo
da faculdade prevista n 3 §1° do Art. 113 da Lei 8.666/93.

4.2.1. O prazo para impugnação do Edital e pedidos de esclarecimentos, determinado no subitem 4.1, 
é decadencial. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos formulados foram desse prazo serão 
considerados intempestivos.
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4.2.2. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro e protocolizada na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação, nos dias e horários de expediente, sob pena de não conhecimento da impugnação.

4.3. Caberá ao Pregoeiro responder, em 03 (três) dias úteis a impugnação ou o pedido de 
esclarecimento recebidos, podendo auxiliar-se do apoio da área requisitante, responsável pela elaboração 
do Termo de Referência.

4.3.1. Se a resposta à impugnação não ocorrer no prazo estabelecido no subitem 4.3 o prazo para a 
abertura da sessão da licitação poderá ser suspenso e designada nova data para a realização do certame, 
com divulgação pelo mesmo instrumento em que se deu aquela do texto original.

4.4. Havendo qualquer modificação no Edital decorrente de acolhimento de impugnação ou não, que 
afete substancialmente a formulação das Propostas a sessão de abertura do certame será suspensa e 
designada nova data para a realização do certame, com fixação do prazo igual ao inicialmente estabelecido, 
com divulgação pelo mesmo instrumento em que se deu aquela do texto original.

4.5. Os pedidos de informações ou esclarecimentos relativos ao Edital deverão ser protocolados na

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
Av. JK, s/n -  Setor Administrativo -  Campestre do Maranhão

CNPJ/MF N2 01.616.686/0001-02

Câmara Municipal, 
camaramunicipaldecam

no horário das 08h00min às 12h00min, ou pelo e-mail: 
pestre2124@gmail.com

4.5.1. Não serão levados em consideração pedidos de informações ou esclarecimentos que não tenham 
sido protocolados na Comissão Permanente de Licitação ou enviados através do e-mail acima.

4.5.2. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o Pregoeiro, a 
Equipe de Apoio e demais servidores da Comissão Permanente de Licitação.

4.5.3. Os esclareciJentos ou informações aos consulentes serão comunicados a todos os demais 
interessados que tenham adquirido cópia deste Edital.

5. DOS BENEFICIÁRIOS DE PREFERÊNCIA:

5.1. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - 
EPP e para o Microempjreendedor Individual - MEI, na disputa da PROPOSTA e no direito de saneamento 
da HABILITAÇÃO quanto aos documentos de Regularidade Fiscal, conforme previsto na Lei Complementar 
n9 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

5.1.1. AsMicroempr 
para comprovação dos 
conforme Modelos dos

esas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedor Individual - MEI 
seus enquadramentos deverão apresentar os documentos previstos neste Edital, 
ANEXOS III e IV deste Edital.

5.1.2. Os documentos elencados no subitem 5.1.1 serão entregues na Sessão Pública de abertura do 
Pregão, separados dos envelopes de Proposta de Preços e Documentação, no momento do 
CREDENCIAMENTO, erri conformidade com o subitem 3.1.

5.1.3. A ausência da documentação exigida para o enquadramento não impedirá a participação da 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual no certame, porém não serão 
concedidos os direitos do exercício das prerrogativas concedidas por lei.

5.1.4. Os itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados 
exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 48, 
inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014.

5.1.5. Para os itens de natureza divisível, será reservada cota de 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 
para a contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 48, inciso III, da
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Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014.

5.1.6. Nos casos de 
Empresas de Pequeno P 
Lei Complementar 147, 
ME e/ou EPP, deverá se

5.2. DO DIREITO DE P

inexistência de concorrência para os itens exclusivos para Microempresas e 
orte, nos termos do art. 48, inciso III, da Lei Complementar 123/2006, alterada pela 
de 7 de agosto de 2014, ou na existência de somente licitantes enquadrados como 
r realizada a junção dos subitens aos itens principais.

REFERÊNCIA NA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:

5.2.1. Ocorrendo o èmpate, a Microempresa, ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual melhor classificado será convocada pelo Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro verificará se 
existem Propostas de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual cujos 
valores sejam até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço ofertado nessa fase por licitante não 
enquadrado nessas condições, declarando se for o caso, empate fictício, conforme dispõe o § i s  do art. 65 
da Lei Estadual n2 10.403/2017.

5.2.2. Pregoeiro parja o desempate devendo apresentar oferta com preço inferior àquela Proposta 
classificada em primeiro lugar, tendo o licitante o prazo máximo de cinco minutos contados da convocação.

5.2.3. A não apresJntação de preço pelo licitante beneficiário no prazo estabelecido implicará na 
decadência do direito conferido pelo art. 44, §22, da Lei Complementar 123/2006. Havendo outros 
licitantes beneficiários o Pregoeiro os convocará, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito.

5.2.4. No caso de equivalência de valores apresentados pelos licitantes beneficiários será realizado 
sorteio entre eles para que se identifique àquele que primeiro poderá apresentar o desempate.

5.2.5. Na hipótese de não haver desempate, o objeto da licitação será adjudicado em favor da Proposta 
de menor preço originalmente classificada em primeiro lugar.

5.3. DO DIREITO DE F'REFERÊNCIA NA FASE DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO:

5.3.1. As Microempiresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e para o Microempreendedor 
Individual - MEI, beneficiários do direito de preferência, na fase da Habilitação, deverão apresentar todos 
os documentos exigidoís no Edital para efeito de comprovação da Regularidade Fiscal, mesmo que estes 
documentos apresentem alguma restrição, consoante dispõe o §15 do art. 43 da Lei Complementar n5 
123/2006.

5.3.2. Casoosdocur 
apresentem irregularid

nentos de regularidade fiscal do licitante beneficiário, classificado em primeiro lugar 
ades na fase de Habilitação, será o mesmo proclamado habilitado e vencedor com 

ressalvas e concedido a ele o direito de saneamento previsto na legislação em vigor, que terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, pro|rrogável por igual período, para a regularização dos documentos, devendo ser 
entregues na Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado identificando o Pregão. O termo 
inicial do mencionado prazo será o do momento em que for o licitante declarado pelo Pregoeiro vencedor 
do certame.

5.3.3. A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido ensejará a inabilitação do licitante e 
na aplicação de penalidades previstas neste edital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.1. No dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, após o credenciamento, a Proposta de Preços 
e os documentos para Habilitação serão entregues pelo Licitante credenciado ou pelo seu representante 
legal, em envelopes distintos, devidamente lavrados e rubricados em seus fechos com os seguintes dizeres
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em sua parte externa.

ENVELOPE N.g 01 
PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 001/2021-CPL 
ÓRGÃO LICITADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA 
Data: XX/XX/2021 
Hora: XXhOOmin
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE

ENVELOPE N.g 02 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL iM.e 001/2021 -  CPL
ÓRGÃO LICITADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA 
Data: XX/XX/2021 
Hora: XXhOOmin
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE

6.2. Os documentos de habilitação exigidos neste Pregão deverão ser legíveis e poderão ser apresentados 
no original por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou previamente (até 24 
horas antes) por servidor da Câmara Municipal mediante a apresentação do documento original, ou ainda 
por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

6*3. Na hipótese de o interessado pretender servir-se da autenticação por servidor da Comissão 
Permanente de Licitação, esta ficará à disposição dos interessados no horário de expediente, na sala da
Comissão Permanente 
condições seguintes:

de Licitação, no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, observadas as

a ) Somente serão aceitas cópias legíveis;

b) Não serão aceitos djocumentos cujas datas estejam rasuradas.

6.4. As Proposta de Preços assim como os Documentos de Habilitação, são documentos licitatórios e 
após abertos os envelopes serão juntados aos autos do Processo licitatório, não podendo eles serem 
retirados.

6.5. Não serão consideradas Propostas de Preços e Documentos de Habilitação apresentadas por internet 
(e-mail), via postal ou fac-símile.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

7.1. A Proposta de Preços deverá ser preenchida pelo licitante em uma via, em papel timbrado da 
Empresa, no tamanho A-4, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, apresentada no ENVELOPE Ne 01, no 
modelo da Carta Proposta (ANEXO V) deste Edital e dela deverá constar os elementos e informações 
seguintes:

a) Número do Pregão, razão social da empresa, número do CNPJ, endereço completo, número de 
telefone incluso, fax e celular, se houver, e-mail, bem como nome do banco, número da conta e a respectiva 
agência onde o licitantje deseja receber seus créditos, caso seja vencedor. O CNPJ registrado na Proposta 
de Preços deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por ocasião do pagamento do objeto contratado, 
caso o licitante seja verjicedor.

b ) Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
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constantes do Termo de Referência (ANEXO I), com a indicação da unidade, quantidade e marca dos itens 
solicitados.

b .l)  A quantidade a ser solicitada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto no Termo de Referência,
sob pena de desclassificação, seguindo o modelo sugerido no ANEXO I.

c )  Preço por item com valor unitário e valor total do item, e valor total da PROPOSTA, em moeda corrente 
nacional e por extenso.

c .l)  Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos de qualquer 
natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão, inclusive impostos, taxas e demais encargos.

j
c.2) Os valores unitários e totais propostos não poderão ser superiores aos preços estimados pela Câmara 
Municipal de Campestrje Do Maranhão, constantes da Planilha de Preços.

c.3) Havendo discrepância nos preços propostos, prevalecerá o preço unitário do ITEM cabendo o 
Pregoeiro a correção do valor da Proposta.

c.4) Somente serão aceitos preços com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, conforme dispõe a Lei 
ne 9.069/1995.

d) Indicação do prazo de validade da Proposta não podendo este ser inferior a 60 (sessenta) dias da data
de sua entrega. A Adm 
ao licitante a aceitação

e) Data e assinatura c 
abaixo da assinatura.

inistração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada 

o representante legal do licitante com sua qualificação e identificação do nome

7.2. A apresentação da Proposta de Preços implica para o licitante a observância dos preceitos legais em 
vigor bem como a intejgral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação.

7.3. O licitante que cdesejar reproduzir as informações constantes da Carta Proposta ANEXO V deste
Edital, poderá assim fazer, desde que não altere e/ou descaracterize a substância do Modelo indicado.

7.4. Após a abertura da Proposta de Preços não será admitido pedido de desistência, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente analisado e aceito pelo Pregoeiro.

7.5. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido em razão de Recurso Administrativo, o 
prazo de validade da Proposta de Preços fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em 
que estiver suspenso.

7.6. Decorrido o prazo de validade da Proposta sem convocação para a Contratação, ficam os Licitantes 
liberados dos compromissos assumidos, podendo a Câmara Municipal de Campestre Do Maranhão/MA 
abrir negociação para manter o preço proposto.

7.6.1. A Câmara Municipal de Campestre Do Maranhão/MA poderá solicitar prorrogação do prazo de 
validade da Proposta sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, no caso de 
concordância, a Proposta de Preços não poderá ser modificada.

7.7. A Câmara Municipal de Campestre Do Maranhão/MA poderá, caso julgue necessário, solicitar 
maiores esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos.

7.8. Objetivando agi izar a formalização do instrumento contratual, o proponente deverá informar na
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proposta, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que 
no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua 
legitimidade.

7.8 .1 .A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 
seguinte documentaçãiD:

7.8.1.1. No caso de Procurador:

a) Instrumento de mandato público, ou;

b) Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma 
reconhecida em Cartório, juntamente com documento de constituição da empresa e alterações, conforme 
o caso, em atendimento ao art. 28 da Lei 8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor possui 
legitimidade para outorgar a procuração referida.

7.8.1.2. No caso de sócio-gerente:

a) Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura.

7.9. A simples irrejgularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo 
ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

7.10. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos.

8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

8.1. Para a Habilitação no presente PREGÃO, o licitante deverá no ENVELOPE N2 02, devidamente 
lavrado, documentação relativa a Habilitação Jurídica, Fiscal Social e Trabalhista, Qualificação Técnica e 
Econômico-Financeira através dos documentos seguintes:

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
Av. JK, s/n -  Setor Administrativo -  Campestre do Maranhão
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a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de 
atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;

b .l) Os documentos da alínea "a" e "b" deverão estar acompanhados de todas as alterações contratuais ou 
da respectiva consolidação de contrato se houver.

c) Ato constitutivo, np caso de Sociedades simples, inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou Cartório ç 
Diretoria em exercício;

d) Decreto de autoriz

e Registro de Títulos e Documentos) acompanhado de documentos da prova de

ação, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
expedido pelo Órgão cpmpetente, quando a atividade assim o exigir.

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), no caso de ME1;

8.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição rio Cadastro de contribuinte estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

c ) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante e regularidade com a 
Seguridade Social - INSS, através de Certidão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, conforme Portaria conjunta RFB/PGNF n^ 1.751/2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede do licitante, através da Certidão
Negativa de Débitos e

e) Prova de regularida 
Negativa de Débitos e

Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

de com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do licitante, através da Certidão 
Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

f) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS mediante Certificado de 
Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em relação a todos os 
estabelecimentos da empresa, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- 
CNDT.

g .l)  Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa o 
licitante poderá apresentar a Certidão Positiva de débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão
Negativa de Débitos
12.440/2011.

Trabalhistas -  CNDT, conforme § 2? do art. 642-A da CLT, incluído pela Lei ne

8.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um), Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou fornece materiais 
compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, 
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 
completo e cargo/funçjão;

8.1.4. HABILITAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

8 . I .4 . I .  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na fornria da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que 
comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condições seguintes:

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de índices 
financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali 
estabelecidos;

IL

a .l)  A fórmula deverá 
e Demonstrações Contíábeis.

Ativo Circulante  +  Realizável em Longo Prazo 
Passivo Circulante +  E xig ível em Longo Prazo  

Ativo Circulante

> 1,0

ILC =
Passivo Circulante

>  1,0

estar devidamente aplicada em memorial de cálculos junto ao Balanço Patrimonial
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b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão 
comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização para a data de 
apresentação da proposta através de índices oficiais.

8.1.4.1.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem 
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

8.1.4.1.2. Serão conliderados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou:
b) Publicados em jornal de grande circulação ou;
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, 
na forma da Instrução Normativa n'.s 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração-DREI acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento.

g.1.4.1.3. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
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Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

8 .I.4 .I.4 . A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido (somente a que 
distribuem lucro), deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da 
escrituração contábil (digital -  SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013, 1.422/2013, IN RFB
1.486/2014, IN RFB 1.^10/2014, IN RFB 1.594/2017 e IN RFB 1.660/2016 e IN RFB 1.679/2016.

8 .I.4 .2 . As Microempjresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais 
(MEI), que demonstrem esta condição nos termos do item 3.7, alínea "b", deste edital, cuja participação 
neste certame esteja limitada apenas aos itens de cota exclusiva e cota reservada, ficam dispensadas do 
cumprimento da apresentação de balanço patrimonial do último exercício social, a que se refere o item 
8.1.4.1 deste edital, no 
Federal.

s termos do Art. 1.179 do Código Civil -  Lei 10406/02, c/c Art. 37, XXI, da Constituição

8.1.4.3. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede dá pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) de antecedência da data 
de apresentação da Documentação e Proposta, quando não vier expresso o prazo de validade.

8.1.5. OUTROS DOCUMENTOS:

a) Declaração expressa do licitante assinada pelo seu representante legal informando que não mantém 
relação e trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18 anos e de qualquer trabalho com 
menor de 16 anos, sa llo  na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme o disposto no inciso 0011II 
do Art. 7° da Constituição e da lei n  ̂ 9.854 de 17 de outubro de 1999, que incluiu o inciso V no Art. 27, da 
Lei n5 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto 4.358, de 05 de setembro de 2002, podendo 
ser utilizado o modelo em Anexo VI.

b) Alvará de Localização e Funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante.

8.2. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também|
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devidamente consularizados ou registrados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
Documento de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

8.3. As declarações e atestados exigidos neste Edital deverão estar emitidos em papel timbrado do órgão 
ou empresa que as expedirem, com identificação do signatário.

8.4. O representante 
exija tal comprovação.

egal que assinar pela empresa licitante, deverá estar credenciado caso o Pregoeiro

8.5. É facultada a autenticareção nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscal apresentadas pelas 
licitantes cuja autenticidade possa ser verificada pela internet, de acordo com a norma específica.

8.6. O Pregoeiro reselvar-se-á o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário.

9. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO:

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, o Pregoeiro dará abertura à Sessão Pública do certame 
informando o seu objeto e os esclarecimentos sobre o desenvolvimento dos trabalhos, dando início com a 
abertura do Credenciamento dos participantes.

9.1.1. No ato do credenciamento os licitantes beneficiários do direito de preferência comprovarão esse 
direito de acordo com o enunciado no subitem 5.2 deste Edital.

9.2. Após o Credenciamento, o Pregoeiro declarará o número de licitantes participantes do certame e em 
seguida fará o recebimento do Envelope de 01 -  Proposta de Preços e Envelope de n^ 02 -  Documentos 
de habilitação, devidamente lacrados, acompanhados da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 
Habilitação, dando início à abertura dos Envelopes de Propostas de Preços, seguindo o procedimento 
abaixo declinado.

9.2.1. Os preços propostos serão lidos em voz alta e constarão de quadro anexo da Ata da Sessão, sendo
em seguida rubricadas 
propostas para a fase c

oelo Pregoeiro e pela equipe de apoio e pelos licitantes, em seguida selecionadas as 
e lances;

9.2.2. As Propostas ce Preços serão ordenadas na ordem crescente de seus valores e examinadas sua 
conformidade sendo selecionados para a fase de lances os licitantes credenciados que tenham apresentado
Propostas de Preços ac

9.2.3. Para a fase de

equadas às exigências do Edital.

lance serão classificadas as de menores preços e as com preços até 10% (dez por 
cento), superior à de menor preço, selecionada as propostas em ordem crescente de valores para que os 
licitantes participem dà etapa competitiva por meio de lances verbais e sucessivos.

9.2.4. Caso duas ou mais Propostas de Preços iniciais apresentem preços iguais, o Pregoeiro realizará 
sorteio para definir, eritre as empresas empatadas, a que dará o primeiro lance.

9.2.5. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no inciso 
anterior, o Pregoeiro s<plecionará as melhores propostas subsequentes até o máximo de 03 (três), para que 
os seus autores participem dos lances verbais, adotando os seguintes critérios:

a) Não havendo no mínimo três Propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem. 9.2.3 o
Pregoeiro selecionará 
participem da fase de

as melhores Propostas, subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
lances, quaisquer que sejam os preços, observando-se como limite o valor máximo

estabelecido para a licitação.
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9.2.6. Caso não haja licitante credenciado dentre os convocados para completar o número de 03 (três) 
Propostas na forma da alínea "a" do subitem 9.2.5 serão considerados os preços ofertados por estes 
licitantes constantes das suas Propostas, para efeito de classificação final, não havendo qualquer hipótese 
de nova convocação das licitantes remanescentes para oferta de lances verbais.

9 .2 .7 . Os licitantes credenciados selecionados serão convidados, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais a partir do autjor da Proposta de Preços selecionada de maior preço, em ordem decrescente de 
valor.

9.2 .8 . O licitante ofertará lances inferiores ao último lance ofertado e registrado pelo Pregoeiro. As 
ofertas de lances somlente se darão quando o Pregoeiro conferir a palavra ao licitante, não cabendo 
retratação dos lances ja ofertados.

9 .2 .8 .1 . A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pelo licitante 
para efeito de ordenaçko das Propostas.

9.2.9. O encerramento da etapa competitiva de lances dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro os 
licitantes não manifestarem mais interesse em apresentar lances.

Câmara M unicipal de
Campestre do M aranhão-MA
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9.2.10. Encerrada a 
primeiro lugar passand 
em primeiro lugar.

fase de íances o Pregoeiro proclamará a Proposta de menor lance classificada em 
o para a fase de julgamento dos documentos de habilitação da licitante classificada

9.2.11. Na fase de exame de conformidade da proposta, será verificada a aceitabilidade da primeira 
classificada quanto à conformidade do objeto apresentado com as especificações do Edital e o valor 
estimado para a contratação.

9 .2.12. Se a Proposta de menor preço estiver conforme as exigências editalícias, será declarada
classificada e aberto o 
da documentação de H

Envelope n9 02 Habilitação da empresa proponente, procedendo-se ao seu exame 
abilitação;

9.2.13. Se a Proposta de menor preço não estiver conforme as exigências editalícias, o Pregoeiro 
desclassificará a Proposta e procederá ao exame da oferta subsequente, e, assim sucessivamente.

9 .2 .14. Ao Pregoeiro 
preço para Administra^ 
habilitação.

poderá negociar os preços visando aumentar as vantagens de obtenção de melhor 
ão não podendo, entretanto, alterar o objeto ou condições de classificação e

9 .2.15. Verificado o atendimento das exigências da documentação de Habilitação constante do Edital o 
licitante será proclamado habilitado.

9.2.16. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade fiscal 
observará a disciplina 'estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14/12/06 e suas 
alterações.

9 .2 .17. Se o licitante for inabilitado, será examinada a aceitabilidade da Proposta subsequente e a 
habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a proclamação da Proposta vencedora do certame, 
observado o direito de preferência dos licitantes, se for ocaso.

9 .2 .18 . Seguidamente, o Pregoeiro consultará os licitantes presentes e credenciados sobre a intenção de 
Recorrer do julgamentci do presente Pregão, de acordo com o subitem 9.5.

9.2.19. Não havendo interesse em recorrer, o Pregoeiro encerrará a Sessão procedendo em seguida a
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adjudicação do objeto 

9.3. CRITÉRIO DE JUL 

9.3.1. A classificação

ao licitante vencedor.

GAMENTO DAS PROPOSTAS:

das Propostas dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM sendo proclamado 
vencedor do certame o licitante que, atendendo às condições de habilitação e aos requisitos mínimos do
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objeto, cotar o Menor Preço.

9.3.2. A disputa dos preços na fase de lance será pelo PREÇO POR ITEM ofertado pelo licitante, o valor 
total estimado para o Item.

9.3.3. Será Desclassificada a PROPOSTA que:

a) Cuja omissão das informações e especificações sobre o objeto inviabilizará a sua análise em
conformidade com as exigências do Edital.

b) Que não atenda às exigências deste Edital, especificamente aquelas contidas no Termo de Referência.

c) Que apresente preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrado sua viabilidade.

d) Que apresente preços unitários e totais acima do máximo estabelecido para a licitação, constante da 
Planilha de Preços da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA.

9.3.3.1. Caso o Prego 
execução do objeto a

eiro entenda que os lances ofertados não comportam os custos necessários para a 
ser contratado, poderá exigir do licitante e comprovação da EXEQUIBILIDADE da 

oferta, a ser apresentado por meio de planilha de custos e demonstrativos que evidenciem que o valor é 
suficiente para cobrir as despesas referidas no Art. 48, inciso II da Lei 8.666/93, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis. Poderá ainda, caso necessidade, solicitar esclarecimentos complementares na forma de diligências 
prevista do § 35 do Art. 43 da Lei 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo- 
se adotar dentre outros, os seguintes procedimentos:

a) Questionamento junto ao proponente para a apresentação de justificativa e comprovação em relação 
aos custos com indícios de inexequibilidade;

b) Consulta a entidades ou conselho de classe, sindicatos ou similar;

c ) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública ou com a 
iniciativa Privada;

9.3.4. Poderá ser aceita no presente Pregão apenas uma Proposta de Preços desde que esta atenda as 
condições do edital e o preço seja compatível com os praticados no mercado constantes da Planilha de 
Preços.

9.3.5. Quando todas as propostas forem desclassificadas o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo 
de até 08 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das causas referidas.

9.4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO:

9.4.1. O julgamento da Habilitação terá início com a verificação da adequação dos documentos com as 
exigências do Edital.

9.4.2. Será proclamado habilitado o licitante que apresentar todos os documentos exigidos no edital e 
estes comprovam a habilitação e qualificação do licitante e inabilitado aquele que deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos ou os apresentarem de forma irregular, com exceção dos licitantes 
beneficiários do direito de preferência.
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beneficiário do direito de preferência não apresentar a documentação referente à 
prazo estabelecido implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
neste edital, sendo o mesmo proclamado inabilitado e selecionada a Proposta de
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9.4.3. Se o licitante 
Regularidade Fiscal no 
das sanções previstas
Preços subsequente eni ordem de preço dos outros licitantes com direito de preferência, se houver.

9.4.4. Se o licitante 
estabelecido, o objeto

beneficiário do direito de preferência apresentar a documentação regular no prazo 
da licitação será a ele adjudicado.

9.4.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados o Pregoeiro poderá fixar-lhe o prazo de até 08 (oito) 
dia úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados das causas referidas.

9.4.6. Não sendo 
prosseguimento ao cei

apresentados novos documentos no prazo estabelecido, o Pregoeiro 
rtame licitatório passando para a fase de recurso.

dará

9.4.7. Após a entrega dos documentos de habilitação não será permitida a substituição ou apresentação 
de documentos, salvo quando a critério do Pregoeiro se tratarem de esclarecimentos sobre dubiedades ou 
manifestos erros materiais.

9.4.8. Para fins de habilitação, é facultada ao Pregoeiro a confirmação de informações e a aceitação dos 
documentos que constam de sítios eletrônicos de órgãos e entidades das esferas Estadual, Municipal e 
Federal, emissores de certidões, devendo tais documentos serem juntados ao Processo licitatório não se
constituindo direito do licitante a possibilidade desta consulta.

9.5. DO RECURSO ADMINISTRATIVO:

9.5.1. Encerrado o julgamento e declarado o vencedor, os licitantes credenciados poderão manifestar o 
interesse em recorrer c 
do direito de recorrer.

9.5.2. Caracteriza-se 
expressamente declina

evendo a manifestação ser imediata, expressa e motivada, sob pena de decadência

a renúncia do direito em recorrer quando os licitantes presentes e credenciado 
do direito, se consultado se mantém silente, se está ausente à sessão e não indica

representante na fase de credenciamento da sessão.

9.5.3. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de até 03 
(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apreseijitar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo, do recorrente sendo-lhes assegurada nesta imediata carga dos autos, na sala da Câmara Municipal 
de Campestre Do Maranhão, no endereço mencionado no preâmbulo deste edital.

9.5.4. O Recurso será dirigido ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Campestre Do Maranhão, por 
intermédio do Pregoeiro, devidamente protocolado no órgão.

9.5.5. Recebendo o Recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, caso contrário nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados a Autoridade Superior, que 
proferirá sua decisão djentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.5.6. Após julgamento do Recurso, o objeto será adjudicado ao licitante vencedor e homologada a 
licitação, para fins de cjontratação.

9.5.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
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10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO:

10.1. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto da licitação 
à(s) proponente(s) vencedora(s) e submeterá o processo à apreciação da autoridade superior, que poderá
homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório.

10.1.1. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade competente a 
adjudicação e homologação da licitação,

10.2. Encerrado o julgamento da licitação, caberá ao ordenador de despesa responsável, o ato de 
homologação da licitação, podendo este homologar o resultado e ordenar a sua publicação, na imprensa 
oficial ou desaprovar, no caso de ilegalidade, motivando a decisão e ordenando a correção do 
procedimento com reabertura da respectiva fase viciada retornando-se a partir de então o seguimento dos 
trabalhos.

11. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇAO DA LlCITAÇAO:

11.1. A Câmara Municipal de Campestre Do Maranhão se reserva ao direito de revogar a licitação por 
razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e, anulá-la se 
constatada insanável ilegalidade, em ambos os casos baseado em parecer escrito e devidamente 
fundamentado, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos prazos estabelecidos nos referidos atos.

qualq11.2. Não caberá 
ressalvada a hipótese p

11.3. A Autoridade Su 
finalidade ou o objeto

uer indenização aos proponentes em caso de nulidade do processo licitatório, 
revista na Lei Federal 8.666/93.

perior poderá ainda declarar extinto o processo licitatório quando exaurida sua 
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente,

assegurando-se aos interessados o contraditório e a ampla defesa.

11.4. Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que 
apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARACHÃO/MA.

12. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO:

12.1. A Câmara Municipal de Campestre Do Maranhão/MA, por meio das Secretarias Requisitantes, 
convocará o detentor clo menor preço para a assinatura do contrato (ANEXO VII) que deverá ocorrer em 
até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante] vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito 
pela Contratante.

12.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho 
dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as do presente 
Edital.

12.3. O contrato deverá ser assinado por representante legal da empresa vencedora, devidamente 
habilitado.

12.4. A assinatura do Contrato está condicionada à manutenção da regularidade da habilitação;

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei n° 
8.666/93.
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12.6. Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65, da 
Lei ns 8.666/93.

13. DA FORMA DE PAGAMENTO:

13.1. O pagamento |será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após cada entrega, mediante 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das celtidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
Prova de regularidade inativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; Prova de regularidade 
relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Prova 
de regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar na proposta, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e 
número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações 
futuras sem a anuência das partes interessadas. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor 
responsável pelo recebimento dos itens.

13.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta 
corrente, após assinat 
Requisitante.

ura do Termo de Recebimento Definitivo (ANEXO XII), emitido pela Secretaria

13.3. A Câmara Municipal de Campestre Do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

13.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira 
descumprimento deste 
monetária.

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
Contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

13.5. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento.

13.6. O pagamento sjsrá efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não 
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

14. DAS SANÇÕES:

14.1. Caso a contrataca, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de 
empenho, não celebrar o contrato, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certamej, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contraio, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e cdntratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado 
nó SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estado Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

14.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e quaisquer 
outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o 
contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

14.3. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas e formalizadas no 
contrato, sujeitará a contratada às sanções administrativas previstas na legislação, observadas as

Av. Jk s/n - Setor Administrativo -Centro -  Campestre do Maranhão
CNPJ/MF N2 01.616.686/0001-02



Câmara M unicipal de
Campestre do Maranhão-MA

disposições próprias à modalidade de licitação escolhida pelo pregoeiro.

14.4. Diante da inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara Municipal de Campestre do 
Maranhão/MA poderá garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração,

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
Av. JK, s/n -  Setor Administrativo -  Campestre do Maranhão
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por prazo nao superior

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem
os motivos determina 
autoridade que aplicou

a 2 (dois) anos;

ntes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
a penalidade;

14.5. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea "b".

14.6. Acrescente-se quie, na hipótese de ser escolhida a modalidade de licitação Pregão, deverá ser prevista
a aplicação do art. 7  ̂
certame, não mantiver

Lei 10.520/2002, onde o licitante que ensejar o retardamento da execução do 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa/ficará impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem 
perante a própria autor

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
idade que aplicou a penalidade.

14.7. Caberá à Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA, propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante rejatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

14.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à contratada e publicação 
no Diário Oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das 
penalidades de advertência e multa de mora.

14.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 10 (dez) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela administração.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

15.1. Conforme consta dos autos do processo administrativo inerente à presente licitação, as classificações 
orçamentárias, onde serão enquadradas as eventuais despesas que poderão advir do presente 
procedimento licitatório, são as seguintes:

0111 -  CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
010310001 2.001 -  Manutenção e Encargos da Camara Municipal 
4.4.90.52.00 -  EQUIPAMENTOS DE MATERIAIS PERMANENTES

16. DO PRAZO DE ENTREGA:

16.1. O prazo e demais condições de entrega, bem como a forma de recebimento dos produtos estão 
previstos no Termo de Referência, ANEXO I do presente Edital.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

17.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte integrante
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deste procedimento, independentemente de transcrição.

17.2. É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoas integrantes ou não do quadro da Administração 
Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a 

correrá após a conclusão da diligência promovida. O Pregoeiro poderá, em qualquer 
nder os trabalhos devendo promover o registro da suspensão e a convocação para 

a continuidade dos trabalhos na Ata circunstanciada da Sessão.

adjudicação somente o 
fase da licitação, suspe

17.3. Para quaisquer q 
Franco -MA, Estado do

uestões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Porto 
Maranhão com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Campestre Do Maranhão/MA 05 de Maio de 2021.
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA
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e Referência visa Contratação de Empresa para Fornecimento sob demanda de 
rmática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Campestre do

1. OBJETO
O presente Termo c 
equipamento de infc 
Maranhão
2. JUSTIFICATIVA
a) A aquisição de Material e equipamentos de informática se faz necessária para melhoramento dos 
equipamentos de informática utilizado na Câmara Municipal, considerando o desgaste natural 
decorrente do uso diário destes equipamentos e também pelo fato de alguns equipamentos se tornarem 
obsoletos tendo em vista os constantes avanços na área de informática, objetivando assim um melhor 
desempenho na reajlização das atividades desenvolvidas nesta casa de Leis.
3. DAS MICRO E F»EQUENAS EMPRESAS
3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
3.1.1. Os iter|is com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 
participação exclusiva de Microempresas -  ME, Empresas de pequeno porte -  EPP, inclusive 
Microempreendedcir Individual -  MEI;
3.1.2. Reserv;a de Cota de até 25% (vinte e cinco porcento) para Microempresas -  ME e Empresas 
de Pequeno Porte -  EPP, inclusive Microempreendedor Individual -  MEI.
3.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei 
Complementar n5 123/2006, não aplicará o disposto no item acima, quando:
3.2.1. Não hauver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir 
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
3.2.2. O tratajmento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado.
4. DA MODALIDADE E MODO DE DISPUTA

presente contratação de bens comuns, sugere-se que a licitação seja realizada na 
tipo MENOR PREÇO, forma de adjudicação POR ITEM.

4.1. Por se tratar a 
modalidade Pregão

5. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução 
do objeto a ser contratado;
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5.2. A proposta de 
modelo e fabricante

preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total 

(numérico e por extjenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias e prazo de 
entrega dos produtós.
5.2.1. EncerrJda a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 
apresentar proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos termos acima 
estabelecidos;
5.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 
itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pelo solicitante.

6. EXIGENCIAS DE HABILITAÇAO
6.1. O edital da licitjação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, <pm especial às luzes da Lei n9 10.520/02 e no que couber, a Lei n9 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:
6.1.1.
6.1.2.
6.1.3.
6.1.4.
6.1.5.

Habilitação jurídica;
Regulaijidade fiscal e trabalhista; 
Qualificação técnica;
Qualificação econômico-financeira;
Cumpri mento do disposto no inciso XXXIII do art. 7- da Constituição Federal;

7. QUALIFICAÇAO DOS PROPONENTES
7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de modo 
satisfatório, produtjos da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação compatíveis em 
características, quantidades e prazos.
7.1.1. O(s) aliestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de 
contato do declarante e a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida 
e quantitativo(s) fornecido(s).

8. DA FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO
8.1. A forma de execução do objeto será mediante apresentação de Ordem de Fornecimento do setor 
Solicitante, devidamente assinada por servidor autorizado, contendo identificação do solicitante, 
quantidade solicitada, valor de cada item solicitado e local para entrega;
8.2. A entrega dos produtos deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a necessidade deste 
Órgão;
8.3. Quanto se tratar de produtos, deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou 
danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas.
8.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo Gestor, Fiscal de Contrato ou 
pelo servidor encarjregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo 
solicitado ou não esteja em conformidade com as exigências deste termo de referência.

LOCAL DE ENT REGA
O objeto do presente procedimento deve ser entregue em horário comercial, das 08:00hrs às 12:00hrs 

e das 14:00hrs as 18:00hrs, em dias úteis, conforme Ordem de Fornecimento.

10. DOPAGAMEN ro
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10.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias corridos 
após o recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 
vencedor, para crédiito na conta corrente por ele indicada.
10.2. Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, acompanhada 
das Certidões Negativas de Débito do FGTS, Trabalhista, Receita Municipal, Estadual e Federal.
10.3. A Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a legislação assim 
exigir.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante aoj Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débito 
Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, Estaduais e/ou Municipais, conforme o caso.

11. DAS OBRIGAÇQES DA GERENCiADORA/CONTRATANTE
11.1. Promov|er, por meio de Fiscal de Contrato, o acompanhamento do fornecimento dos 
produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da mesma;
11.2. Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a execução do 
objeto, quando for o caso;
11.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;
11.4. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do Contrato;
11.5. Rejeitar ,̂ no todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo com as exigências deste 
Termo de Referência;
11.6. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
11.7. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa realizar a execução do 
objeto;
11.8. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de 
habilitação exigidas na licitação.

12. DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO/CONTRATADO
12.1. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Fiscal de Contrato, qualquer fato
extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução do objeto, para adoção de medidas cabíveis;
12.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Fiscal de Contrato, atendendo 
de imediato as reclamações;
12.3. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser 
rejeitado pelo Fiscal de Contrato;
12.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado 
por seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da Contratante;
12.5. Fornecer, na forma solicitada pelo Fiscal de Contrato, Relatório de Atividades realizadas;
12.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante;
12.7. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
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seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, 
ainda que nas dependências da Contratante;
12.8. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando 
sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta 
apresentada e nas ojrientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos 
produtos a serem contratados;
12.9. Executar o objeto através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para 
quaisquer danos oijj faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, 
obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente 
ocasionarem;
12.10. Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor 
ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou 
inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem.

13. DAS PENALIDAIDES CONTRATUAIS
13.1. Advertência;
13.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
13.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
13.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

:ivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante aperdurarem os moti
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o contratado ressarcir
a Administração pe 
anterior.

os prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base no inciso

14. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
14.1. E vedac
cessão ou transféré 
CONTRATADA, não

a a subcontratação parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 
ncia, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 

aquela com terceiros;
14.2. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos
quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.

15. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

ITEM ESPECIFICAÇAO DE 
MATERIAIS OU SERVIÇOS

QZD

QUANT. VL UNT VL TOTAL

01 Bateria 9V UNID. 10 17,33 173,30

02 Cabo de Re 
Cat. 5e

ie  par trançado MT 200 1,40 280,00

03 Cartucho de 
121 Preto

impressão HP UNID. 5 102,00 510,00

04 Cartucho de impressão HP 
122 Colorido

UNID. 5 122,33 611,65

05 Cartucho de impressão HP 21 UNID. 5 100,67 503,35
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06 Cartucho de impressão HP 22 UNID. 5 113,33 566,65

07
Cartucho de 
Colorido

impressão HP 60 UNID. 6 127,00 762,00

08 Cartucho de 
Preto

impressão HP 60 UNID. 6 110,67 664,02

09 Cartucho torier brother tn 660 UNID. 10 117,00 1.170,00
10 Conector RJ 45 UNID. 100 0,70 70,00
11 CPE 5 GHZ 12 dbi UNID. 5 392,67 1.963,35

12

DATAS HOV\ 
projeção:Tec 
3 chipsModc 
projeção: Fro 
TetoPainel L 
polegadas ([ 
projeção: Ma 
PolissilícioN 
pixels:480.0( 
600) x 3Brilh 
Saída de luz 
lumensBrilhc 
Saída de luz 
lumensRazã 
aspecto:4:3F 
nativa^VG/5 
lâmpada:21C 
da lâmpada: 
(ECO)

1 Sistema de 
ínologia 3LCD de 
de

ntal/Traseiro / 
CD:0,55 
)7)Método de 
triz Ativa TFT de 
jmero de 
)0 pixels (800 x 
o em cores - 
colorida:3300 

) em branco - 
branca:3300 

o de
Resolução 
Tipo de
) W  UHEDuração 
10.000 horas

UNID. 02 4.592,00 9.184,00

13

Estabilizado 
com no mini 
c/ proteção c 
filtro de linhc 
a norma bra 
estabilizador 
14373.

-1000 Va Bi-volt, 
no 04 Tomadas, 
:ontra sobrecarga, 
i integrado, atenda 
àileira para 
es de tensão NBR

UNID. 4 R$ 357,00 1.428,00

14

Estabilizado 
com no mini 
c/ proteção ( 
filtro de linha 
a norma bra 
estabilizadoi 
14373.

• 300Va Bi-volt, 
mo 04 Tomadas, 
:ontra sobrecarga, 
i integrado, atenda 
sileira para 
es de tensão NBR

UNID. 4 R$ 164,67 658,68

15

Estabilizadoír 500Va Bi-volt, 
com no mínimo 04 Tomadas, 
c/ proteção contra sobrecarga, 
filtro de linha integrado, atenda

UNID. 4 R$ 264,67 1.058,68
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a norma braí 
estabilizador 
14373.

>ileira para 
es de tensão NBR

16

Filmadora Pi 
gravação Fu 
19 20 x 1080 
inteligente d< 
16,8x; ergon 
style; bateria 
pelo menos ■ 
SDHC, Cartí 
LCD Touch s 
HDMI, USB 
analógico (B 
canais de ái 
microfone st 
gravação for 
17 Mbps má

ofissional;
1 HD; resolução 
(60i); zoom

2 23x e Óptico 
omia Professional-
longa duração,

4h; Grava em SD, 
ío SDXC; monitor 
screen; saídas 
2.0; componente 
CN x 3); dois 
dio digital DOlby, 
3reo e externo; 
mato AVCHD com 
ximo britates.

UNID. 1 4.120,67 4.120,67

17 Fonte ATX 300w. UNID. 20 83,67 1.673,40

18
Fonte ATX-2Í00W, 20/24 pinos 
com conectcír SATA, potência 
real 230W.

UNID. 4 R$ 122,33 489,32

19

Hd externo 
LAN - RJ-45 
Mbps -  Auto 
USB 2.0 (Pa 
dispositivos 
armazenam« 
eSata 3.0 G 
conectar dis 
armazenam« 
10/100/1000 
- 480Mbits/s 
Gbits/s; con< 
ou Router 1( 
com uma po 
ou cliente U 
cliente SMB

om 1 TB porta 
10/100/1000 
sensing, 01 porta 
ra conectar 
ie
into USB), 1 porta 
Dits/s (Para 
Dositivos de 
into); Gigabit LAN 
Mbits/s, USB 2.0 

, eSata - 3.0 
íxão em Switch 
)/100/1000Mbits/s, 
rta RJ-45; Servidor 
3nP; Servidor ou

UNID. 3 R$ 569,00 1.707,00

20
HD INTERNO 1 Terabyte, 
SATA3/7K2/32MB UNID. 3 R$ 512,67 1.538,01

21 HD SATA 5( 
rpm, Buffer:

)0 GB 3.5", 7.200 
DRAM 16 MB. UNID. 4 R$ 241,33 965,32
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22

H D SSD  de: 
Conexão US 
(transferênci 
alimentação^ 
configuraçõe 
Velocidade c 
de Dados 48 
Velocidade c 
RPM, Conte 
Manual em F 
PRETO.

2.5”, 240 GB,
B 2.0
a de dados e 
com as 

s mínimas: 
le Transferência 
0Mbp/s,
le Rotação 5.400 
ndo: Cabo USB, 
3ortuguês, cor

UNID. 3 406,67 1.220,01

23

Impressora f 
de Tinta (lm[ 
digitalizar) cc 
mínimas: 
Velocidade c 
(rascunho, A 
Velocidade c 
(rascunho, A 
Ciclo de trab 
1000 página 
impressão c 
4 8 0 0 x 1200 
Qualidade d 
(ótima) Até 6 
Tamanhos c 
suportados > 
Envelope DL 
de digitalizat 
Conectividac 
2.0, Bivolt, c 
1.5m.

Multifuncional Jato 
Drimir, copiar e 
Dm especificações

le impressão preto 
4) Até 20 ppm, 
le impressão cor 
4) Até 16 ppm, 
alho Mensal Até 
s, Qualidade de 
Dr (ótima) Até 
dpi otimizados,
 ̂ impressão preto 

iOOppp, 
e mídia 
\4; B5; A5; A6;
., Resolução ótica 
ião Até 1200 dpi, 
ie padrão USB 
om cabo USB de

UNID. 2 1.315,00 2.630,00

24

Impressora Multifuncional 
Laser (Imprimir, copiar e 
digitalizar) com as 
configurações mínimas: 
Impressão Áté 27 ppm, Ciclo 
mensal de trabalho Até 8.000 
páginas, Baiideja de entrada 
para 150 papeis, 
Conectividade padrão USB 
2.0, Bivolt, com cabo USB de 
1.5m.

UNID. 2 2.714,00 5.428,00

25 Memória DC»R3 no mínimo 4 
GB NOTEBOOK UNID. 2 260,67 521,34

Av. Jk s/n -  Setor Administrativo -Centro -  Campestre do Maranhão
CNPJ/MF N9 01.616.686/0001-02
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Av. JK, s/n -  Setor Administrativo -  Campestre do Maranhão

CNPJ/MF Ne 01.616.686/0001-02

26 Memoria DDR3 SDRAM, 1333 
mhz 8 GB NpTEBOOK UNID. 2 359,00 718,00

27 Memórias DDR-3 de 4 GB 
1333 GHZ DESKTOP UNID. 4 R$ 231,33 925,32

28

MICROCOIV 
Processador 
soquete Iga 
de clock rea 
a 2,4 Ghz; rr 
1333/1600; 
cache de 6rr 
de disco pac 
HD de 500G 
Controladoré 
on board; Te 
Gravadora C 
controladora 
board, com 
02 caixas de 
1.5w; Monitc 
widescreen, 
de no mínim 
hz; Leitor de 
memória; 06 
frontais e 04 
óptico de 2 t 
de rolagem 
rede On Boó 
baias, com f 
ventilação a 
original 32 b 
uso e midia 
garantia de 
manuais e d 
instalação.

PUTADOR COM: 
de 2 núcleos; 

1155; frequência 
, igual ou superior 
lemória ram DDR3 
le 4Gb (2x2Gb); 
ib ; controladora 
rão SATA II; com 
b, 7200rpm; 
i de video padrão 
ciado ABNT 2; 
IVD-RW;
de som padrão on 

saída frontal; com 
som externas de 

>r led 20", 
resolução gráfica 
o 1440x900 a 60 
cartão de 
portas USB (02 
traseiras); mouse 
>otões mais botão 
JSB; placa de 
ird; gabinete atx 3 
onte 500w, com 
dequada; Windows 
its com licença de 
de instalação;
12 meses, cabos, 
rivers de

UNID. 2 R$ 2.393,33 4.786,66

Av. Jk s/n -  Setor Administrativo -Centro -  Campestre do Maranhão
CNPJ/MF N3 01.616.686/0001-02
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CNPJ/MF Ne 01.616.686/0001-02

29

Microcompu 
do tipo core 
3.3G/3MB/U  
H61M-DS2F 
memória 4 g 
markvision, < 
SATA3/7K2/ 
DVD-RW SA 
kit gab/tec/rr 
GA054 pt/pr 
700VA/350V 
LCD/LED co 
fonte de 50C 
original 32 B 
de uso e míc 
garantia de 
manuais e d 
instalação.

tador: Processador 
13 3220 
3A1155, placa 
13/15/17/1155, 

b DDR3 PC1333 
jisco R. 500 GB 
16M, gravador 
T A  AD7280S PT, 
ou/cxM.laser 
nobreak 

/; monitor 18.5" 
r preta; preto, com 
W; windows 
ITS com licença 
iia de instalação;
12 meses, cabos, 
rivers de

UNID. 2 R$2.981,00 5.962,00

30

Microfone d( 
Chave liga/d 
metal, Filtro 
Cabo de 4.5 
pedestal e b 
transporte in 
de reposiçãc

} mão com fio, 
esliga, Globo em 
anti-pop interno, 
m, Adaptador para 
olsa para 
clusos, Cápsula 
>: RPM 150.

UNID. 04 552,00 2.208,00

31 MONITOR 18.5" LCD/LED 
COR PRETA UNID. 2 R$ 893,67 1.787,34

32

Monitores 1 
Widescreen 
(típico); Con 
5.000.000:1 
resposta: 5n 
máxima:160

3,5" LED
Brilho: 250 cd/m2 

traste: DFC 
Tempo de 

is; Resolução 
0x900 60Hz.

UNID. 2 890,67 1.781,34

33 Mouse optico c/ Scroll, 
conexão USB, cor PRETO UNID. 10 24,33 243,30

34

Nobreak cor 
VA, 04 Tom 
típica de até 
on-board +
+ 1 impress 
Voltagem: b 
saída 115V.

n no minimo 700 
adas, Autonomia 
25 minutos (1 pc 

I monitor LCD 17' 
Dra jato de tinta), 
ivolt automático e

UNID. 2 570,00 1.140,00

Av. Jk s/n -  Setor Administrativo -Centro -  Campestre do Maranhão
CNPJ/MF N5 01.616.686/0001-02
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35

NOTEBOOK 
do tipo INTE 
LED HD 16:5 
(1366x768) 
tipo Intel® G 
gráfica Integ 
SSD120/24C 
iSSD Exprès 
Multimídia/S 
Definition) À  
Sound Effecj 
Ruídos para 
falantes 4 V\I 
Webcam Int 
megapixel h 
4 GB DDR3 
Soldado + 1 
Chipset Inte 
Dimensão (I 
X 1 .4 -  1.7 c

- Processador 
L2467M , 14.1”
3 antirreflexiva 
, Placa Gráfica do 
MA HD, Memória 
rada, Disco rígido 
GB SATA + 

s Cachê, 
omHD (High 
udio, SRS 3D 
t Controle Anti- 
Microfone, Alto- 
Stereo (2 W  x 2) 

sgrada de 16 
D, Memória RAM 
Slots 4 GB 
x SODIMM,
®  HM65,
.xPxA) 31 .5x 21 .8  
m, Peso 1.45 kg

UNID. 1 R$ 4.520,33 4.520,33

36

Notebook, c 
configuraçõí 
Clock 2.26G 
Cache 3MB 
4GB, HD 50 
Gravadora c 
DVD±R/RW  
LED de 14.C 
1366x768, 
BASE-T Eth 
Alto-falantes 
Wireless LA 
Bluetooth, L 
cartões 5 en 
cartões Sec 
MultiMedia, 
Memory Stic 
Picture, corr 
HDMI, 1 VG  
para fones c 
para microfc 
Português A 
com botão p 
ativar/desat 
Operaciona 
Premium 64

Dm as 
ís mínimas:
Hz, 800 MHz,
L3, Memória Ram 
0GB SATA, 
e DVD 8X 
Tela Widescreen 

" - Resolução de 
Rede 10/100 
ernet LAN (RJ-45), 
integrados,

SI 802.11b/g(10a), 
Bitor: Leitor de 
i 1. Suporta 
jre Digital,
Memory Stick, 
k Pro ou xD 
3 USB 2.0, 1 

A (15-pin), Saída 
e ouvido, Entrada 
me, Teclado 
,BNT2, Touchpad 
ara
var, Sistema 
Windows 7 Home 
-bit, Bateria de 6

UNID. 1 4.735,00 4.735,00

Av. Jk s/n -  Setor Administrativo -Centro -  Campestre do Maranhão
CNPJ/MF N9 01,616.686/0001-02
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células de L 
Contedo 1 E 
força e 1 Mí 
em Portugu« 
original 32 t 
uso e midia 
Garantia de

ítio-íon, Bivolt, 
>ateria, 1 Cabo de 
inual de instruções 
b s ; Windows 
its com licença de 
de instalação;
12 meses.

37
Pen Drive c 
16GB, USB 
transferênci

Dm no mínimo 
2.0, Taxa de 
a 15M/S.

UNID. 6 47,67 286,02

38
Pen Drive c 
32GB, USB 
transferênci

Dm no mínimo 
2.0, Taxa de 
a 15M/S.

UNID. 8 58,33 466,64

Av. Jk s/n -  Setor Administrativo -Centro -  Campestre do Maranhão
CNPJ/MF N9 01.616.686/0001-02
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39

Placa Mãe c 
configuraçõí 
LGA 1155 , 
1333/1066/8 
Memória: Di 
tecnologia d 
2 x slots Dll\ 
capacidade 
sistema: 8G 
1759MB de 
partilhada, 6 
máx. resolu< 
2048x1536 i 
CH HDÁudi 
Velocidade < 
Ethernet, Sl< 
Express x16 
Conector:4: 
s, 1 xATAK  ■ ’
x conector d 
impressão, ( 
em painel fri 
Painel I / O: 
Mouse, 1 x 
Keyboard, 1 
COM1, 1 x 
USB 2.0, 1 > 
Áudio Jack: 
frontal / Miei

om as seguintes 
ís mínimas:Socket 
suporta FSB 
00/533 MHz, 
jal Channel 
e memória DDR3, 
1M DDR3, Max. 
de memória do 
B, Gráficos: 
memória
íuporta D-Sub com 
;ão de até 
g> 75Hz, Áudio:5.1
0, LAN: 
de 10/100 
Dts:1 X PCI
, 1 x slot PCI, 
c SATAIl 3.0 Gb /
D0 conector IDE, 1 
e porta de 
Conector de áudio 
Dntal, 2 x USB 2.0,
1.x P S / 2  Port 
)orta PS / 2
x porta serial:
»orta VGA, 4 x 
: RJ-45 Porta LAN, 
Linha / Alto-falante 
ofone.

UNID. 3 636,67 1.910,01

40

smartphone 
polegadas r 
2400x1800 
gb memória 
processado 
64 megapixí

android 6,7 
ssolução de ate 
Dixels memória 128 
ram 3 gb 
1,8 ghz camera

?!

UNID. 1 1.991,67 1.991,67

41

Switch Não 
Portas RJ-4 
Taxas de tre 
200Mbps, P 
de altura, Bi 
portas N-W í 
com negocií 
automática, 
LEDs indica 
instalação e 
Buffer de m

Gerenciável 24 
5 10/100 Mbps, 
insferência de até 
adrão 19” com 1 U 
tfolt automática, 24 
iy de 10/100 Mbps 
ição de velocidade 
Painel frontal com 
dores, Manual de 
m português, 
Bmória: 2,5 MB,

UNID. 4 491,67 1.966,68

Av. Jk s/n -  Setor Administrativo -Centro -  Campestre do Maranhão
CNPJ/MF Ng 01.616.686/0001-02
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Entrada: 10( 
Hz 0,6 A.

J-240 VAC/50-60

42

Switch Não Gerenciável 8 
Portas RJ-4j5 10/100/1000 
Mbps, 220 Volts, Manual de 
Instalação em português.

2 455,33 910,66

43 Teclado Português ABNT2 
conexão USB, cor PRETO UNID. 10 43,33 433,30

44 Toner de impressão HP 12A UNID. 10 63,33 633,30
45 Toner de impressão HP 35A UNID. 10 63,33 633,30
46 Toner de impressão HP 36A UNID. 12 63,33 759,96
47 Toner de impressão HP 85A UNID. 10 63,33 633,30

SETENT 
VINTE I

A E NOVE MIL E T 
EOITO MIL EOITE 

CENTAVOS

REZENTOS E 
NTA E OITO VL GLOBAL R$ 79.328,88

Av. Jk s/n -  Setor Administrativo -Centro -  Campestre do Maranhão
CNPJ/MF N3 01.616.686/0001-02
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CÂMARA MUNÍGPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
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PREGÃO PRESENCIAL m  001/2021-CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO W  017/2021

ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

Câmara Municipal de C ampestre Do Maranhão/MA

Réf.: PREGÃO N° 001/2021 - CPL

Na qualidade de representante legal da empresa
_________________ credenciamos o Sr.
CPF n.2

___________, inscrita no CNPJ sob n.9
_, portador da Cl n .9 ______________ e do

_________  . para nos representar na licitação em referência, com poderes para formular
ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da representada.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(Assinatura)

Observação: Caso o ato constitutivo da empresa licitante, ou o Contrato social ou o Estatuto determinem  
que a representação da Sociedade será em conjunto com os sócios, a falta de assinatura de qualquer um 
dos sócios neste documento, invalida o Credenciamento neste Pregão.

Av. Jk s/n -  Setor Administrativo -Centro -  Campestre do Maranhão
CNPJ/MF N3 01.616.686/0001-02
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Câmara Municipal de 
Campestre do Maranhâo-MA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
Av. JK, s/n -  Setor Administrativo -  Campestre do Maranhão 

CNPJ/MF N5 01.616.686/0001-02

PREGÃO PRESENCIAL N2 001/2021-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 017 /2021

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Câmara Municipal de Campestre Do Maranhão/MA 

Att.: Comissão Permanente de Licitação -  CPL

Réf.: PREGÃO N° 001/2021 - CPL

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ n2

habilitação estabelecidos no edital em epígrafe e exigidos na legislação pertinente.

Local e data

_________________ , localizada na Av./Rua
_, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E ASSINATURA

Av. Jk s/n -  Setor Administrativo -Centro -  Campestre do Maranhão
CNPJ/MF Ne 01.616.686/0001-02



Câmara M unicipal de
Campestre do M aranhâo-MA

DECLARAÇAO DE

PREGÃO PRESENCIAL N2 001/2021-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 017/2021 

ANEXO IV

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
Av. JK, s/n -  Setor Administrativo -  Campestre do Maranhão

CNPJ/MF N2 01.616.686/0001-02

Câmara Municipal de Campestre Do Maranhão/MA 

Att.: Comissão Permanente de Licitação -  CPL

Ref.: PREGÃO N° 001/2021 - CPL

A empresa 
sob n2

estabelecida na cidade de inscrita no CNPJ/MF
j pelo seu representante legal infra assinado, em cumprimento ao disposto no 

al ng 10.403, de 29 de dezembro de 2017 DECLARA sob as penalidades da Lei que
_______________ (Microempresa ou Empresa

artigo 14 da Lei Estadu 
cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como
de Pequeno Porte ou Microempreendedor) em conformidade com as normas da Lei Complementar n2 123, 
de 14 de dezembro 200,6, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014, pela Lei Estadual 
n5 9.529, de 23 de dezembro de 2011, regulamentada pela Lei n2 10.403, de 29 de dezembro de 2017, 
estando plenamente apta a participar do PREGÃO PRESENCIAL N? 001/2021-CPL.

(Nome d

Local, data e assinatura, 

a empresa e do seu representante legal, com a devida identificação)

Av. Jk s/n -  Setor Administrativo -Centro -  Campestre do Maranhão
CNPJ/MF N'2 01.616.686/0001-02



Câmara M unicipal de
Campestre do Maranhâo-MA

PREGÃO PRESENCIAL N2 001/2021-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 017/2021 

ANEXO V
MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: Proposta do Pregão Presencial n.9 001/2021 -  CPL

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Presencial n.s 001/2021, cujo objeto é
com entrega parcelada

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
Av. JK, s/n — Setor Administrativo -  Campestre do Maranhão

CNPJ/MF N9 01.616.686/0001-02

conforme demanda para atender as necessidades da Administração Pública Municipal de CAMPESTRE DO 
MARANHÃO-MA , conforme as especificações constantes do Anexo II do Edital - Termo de Referência, e 
após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte 
proposta:
1. PROPONENTE 
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Valor Total da Proposta: R$.............. (....................................................)
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, MARCA/FABRICANTE E PREÇOS).
VALOR TOTAL
2. Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, 
tributos e demais contribuições pertinentes.
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus 
termos.
4. O prazo de validade desta proposta é de (_____________________), dias corridos, contados da
data de abertura da sespão pública estabelecida no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial n°. 001/2021.
5. Declaro que entregaremos o objeto licitado no prazo máximo d e ______ (___________ ), contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.
6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) objeto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela área 
técnica, na hipótese de não conformidade com as especificações técnicas exigidas no Anexo II -  Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até _), contados a
partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.
7. Os produtos ofertados terão garantia d e ________ (_______________ ) meses, contra vícios e/ou defeitos
de fabricação, contados da data do seu recebimento definitivo.
8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. __ _____________, AGÊNCIA N°. ________________ , BANCO
______________ , em ncune d e _____ __________ .
9. Informamos que o Representante que assinará o instrumento contratual, será o Sr5. _____________ ,
Portador do RG, sob o n°. , e CPF n° , com residência na

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Av. Jk s/n -  Setor Administrativo -Centro -  Campestre do Maranhão
CNPJ/MF N5 01.616.686/0001-02
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PREGÃO PRESENCIAL Ne 001/2021-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 017/2021 

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR

Réf.: PREGÃO 001/2021 - CPL

A empresa , inscrita no CNPJ n9
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) j  portador (a) da Cl n9

e do CP F n9 ., DECLARA, para fins do disposto na Lei Federal n9 8.666/93,
acrescido pela Lei n9 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. □
Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Av. Jk s/n -  Setor Administrativo -Centro -  Campestre do Maranh.ão
CNPJ/MF N9 01.616.686/0001-02
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PREGÃO PRESENCIAL N2 001/2021-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 017/2021 -  CPL

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
Av. JK, s/n -  Setor Administrativo -  Campestre do Maranhão

CNPJ/MF N2 01.616.686/0001-02

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO/MA E, DE OUTRO LADO,

•_________________________________ NA FORMA
ABAIXO.

A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, CNPJ/MF sob o n2 
01.616.686/0001-02, com sede administrativa na Av. Justino Teixeira de Miranda s/n, Setor Administrativo,
por seu Presidente da 
023242893-00, brasil

Câmara Sr. ALCIONE DE ARAÚJO CUNHA RESENDE, inscrita no CPF/MF sob o n2 
eira, casada, agente político, doravante denominada simplesmente de

CONTRATANTE, neste ato representada pelo (a) Secretário (a) Municipal d e ...................... , Sr. (a)
RG N° ____ E CPF N°_

com sede na
representada por seu representante legal,
têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N2

e a empresa ______________ , inscrita no C.N.P.J sob o n.2
_____ , doravante denominada CONTRATADA, neste ato
____________ , R.G. n.2 __________, C.P.F. n.2 ______________ ,

___, decorrente do Pregão Presencial n2 001/2021-
CPL, formalizado nos autos do Processo Administrativo n2 — /2021, submetendo-se as partes aos preceitos 
instituídos pela Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n2 8.666 de 21 de junho de 
1993, pela Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 
07 de agosto de 2014, pela Lei Estadual n2 9.529, de 23 de dezembro de 2011, regulamenta pela Lei n2 
10.403, de 29 de dezembro de 2017 e Decreto Estadual n2 21.040, de 17 de fevereiro de 2017, assim como 
as demais legislações aplicadas à matéria e ainda pelas condições deste Edital e às cláusulas e condições 
seguintes:

1. CLAUSULA PRIM E IR A -D O  OBJETO

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto Contratação de Empresa para Fornecimento sob demanda de 
equipamento de informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Campestre do 
Maranhão, de acordo C3m a proposta de preços, Edital do PREGÃO N.2 XX/2021, e partes integrantes deste 
instrumento independente de transcrição.

CLAUSULA SEGU NDA -  DO VALOR

2.1. O valor total deste contrato é de R $ _____

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente contrato ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
0111 -  CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
010310001 2.001 -  Manutenção e Encargos da Camara Municipal
3.1. 4.4.90.52.00 -  EQUIPAMENTOS DE MATERIAIS PERMANENTES
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4. CLÁUSULA QUARTA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

4.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo 
com o art. 65, § l 9 da Lei Federal n9 8.666/13.

5. CLÁUSULA QUINjTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1. O presente Contrato terá a vigência de _________________ , .— ..----   ~
assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no Art. 57 § l e da Lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA -  DO FORNECIMENTO

_, contados a partir da data de sua

O recebimento dos proplutos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93.
6.1. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da 
vigência do presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser 
encaminhada à CONTRATADA por meio de fax ou outro meio, onde estarão detalhados os produtos e 
quantidades para a entrega.

6.2. PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de
vigência do presente c 
quantitativo que julgar 
específico.

ontrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o 
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir o item

6.3. PARÁGRAFO TERCEIRO -  O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma 
parcelada, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos), nos locais previstos no Termo de Referência, Anexo
II do Edital do PREGÃO! PRESENCIAL N9. 001/2021, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 
12:00h às 17:00hs, horário local.

6.4. PARÁGRAFO QUARTO - O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, 
definitivamente, no pfazo máximo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório e após a 
verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos entregues. Constatado o fornecimento incompleto, 
vício do objeto entreguje em desacordo com o especificado no edital do PREGÃO PRESENCIAL N9 001/2021, 
a Contratada será convjocada para substituir ou complementar os produtos danificados ou defeituosos no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

7. CLÁUSULA OITAVA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Fornecer os produtos conforme especificado pelo CONTRATANTE, com base no resultado e 
homologação do procedimento licitatório;

7.2. Manter durante a execução do objeto deste Termo de Referência às condições de habilitação e
qualificação exigidas na fase licitatória.

7.3. Cumprir as exigências da legislação vigente, no que concerne a apresentação das certidões para fins 
de pagamento.

7.4. Apresentar Nota Fiscal/fatura, no corpo da qual deverá indispensavelmente ser discriminando os 
tipos de produtos fornecidos, bem como os quantitativos e seus respectivos valores.

7.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte 
resultantes da execução do contrato.

7.6. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
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acompanhamento pelo 

8.
CONTRATANTE.

CLAUSULA NONA -  OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa fornecer os produtos 
dentro das especificaçcies recomendadas.

8.2. Efetuar o pagamento das notas fiscais correspondentes aos fornecimentos realizados, no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento das mesmas pela Secretaria Municipal de 
Economia e Finanças.

8.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o especificado.

8.4. Nomear fiscal, através de portaria ou qualquer outro ato competente, para fiscalizar a execução do 
objeto contratado.

9. CLÁUSULA DECII\

9.1. O acompanham 
conformidade do Forn 
Contrato, devendo se

/IA-D AFISCA LIZAÇAO

ento e fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da 
ecimento dos itens licitados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

exercido por servidor da Câmara Municipal de Campestre Do Maranhão/MA,
especialmente designado na forma do art. 67 da Lei n° 8.666/93.

10. CLÁUSULA DECI J/IA PRIMEIRA -  DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura na Sjecretaria Municipal de Economia e Finanças, e será depositado na conta corrente 
indicada pela CONTRATjADA;

10.2. Nas Notas Fiscais deverão constar os tipos e quantitativos dos produtos fornecidos, conforme 
solicitados pelo CONTRATANTE, cujos preços unitários deverão ser os registrados no Contrato;

10.3. As Notas Fiscais expedidas em desacordo com estas cláusulas serão devolvidas à CONTRATADA para 
a devida retificação, nãjo sendo considerada para contagem do prazo previsto no item 10.1.

11. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA -  DAS PENALIDADES

11.1. O descumprime Jto, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas e formalizadas no 
contrato, sujeitará a contratada às sanções administrativas previstas na legislação, observadas as 
disposições próprias à modalidade de licitação escolhida pela Comissão Permanente de Licitação -  CPL.

11.2. Diante da inexecução total ou parcial do contrato, a CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO/MA poderá garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade;

11.3. As sanções previ 
na alínea "b".

stas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista
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11.4. Acrescente-se que o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fra 
falsa ou cometer fraude

udar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
j fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

11.5. Caberá à Câmara Municipal de Campestre Do Maranhão/MA, propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

11.6. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à contratada e publicação 
no Diário Oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das 
penalidades de advertência e multa de mora.

11.7. As multas deverjão ser recolhidas no prazo de 10 (dez) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela administração.

12. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA -  DA RESCISÃO

12.1. A inexecução, tojal ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts 77 a 80 da 
Lei n9 8.666/93, ficam reconhecidos os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão
administrativa prevista 
Lei n9 10.520/02 e no e

no art. 77 e as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na 
ditai da licitação em epígrafe.

PARAGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666/93.

13. CLÁUSULA DECIMA QUARTA -  DAS COMUNICAÇÕES

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

14. CLÁUSULA DECIMA QUINTA -  DA PUBLICAÇÃO

14.1. A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Diário Oficial do Município, 
obedecendo ao prazo pjrevisto na Lei.

15. CLÁUSULA DECIMA SEXTA -  DO FORO

15.1. Fica eleito o Forci da Justiça Estadual da Comarca desta Cidade de Porto Franco/MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento.

15.2. E por estarem desta forma ajustados e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e fornia, juntamente com as duas testemunhas abaixo, para que produza os seus reais e 
jurídicos efeitos.

Campestre Do Maranhão/MA,___de de

CONTRATANTE:
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TESTEMUNHAS:

NOM E:_______

C PF:__________

NOME:

CPF:
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PREGÃO PRESENCIAL N9 001/2021-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 017/2021 -  CPL

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE INXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A em presa_____
sediada n a ______
da Lei, nos termos do

signatária, inscrita no CNPJ sob o n.9
________ (endereço completo), por seu representada legal, declara sob as penas

artigo 32 § 2.9, da Lei Federal n9 8.666/93, que até a presente data nenhum fato 
ocorreu que a inabilite a participar do Pregão Presencial n° 001/2021 -  CPL e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submente a todos os seus termos.

c e ....................... de 2021.

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

(hs da identidade do declarante)
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